

OS DESAFIOS DA TRIBUTAÇÃO FRENTE ÀS MUDANÇAS TRAZIDAS PELA 
INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL    


Maria José Marília Gervásio Araújo[footnoteRef:1] [1:  Graduanda do Curso Superior de Bacharelado em Direito. E-mail: mariliagervasio@gmail.com] 

Danielle Patrícia Guimarães Mendes[footnoteRef:2]

 [2:  Professora Orientadora. Advogada. Especialista em Direito Empresarial (UFPB). Especialista em Direito Tributário (UNAMA). Especialista em Educação (PUC-RS). Professora Unifacisa. E-mail: danielle.mendes@maisunifacisa.com ] 

RESUMO
A inteligência artificial, proveniente da Revolução 4.0, trouxe profundas mudanças no cotidiano dos brasileiros, fato que se reflete, em especial, na dinâmica das receitas tributarias. O presente artigo tem por objetivo analisar as questões relacionadas à tributação da inteligência artificial com foco específico em três situações: streaming, criptomoedas e robôs. Este estudo está fomentado em métodos qualitativos, de viés exploratório, fazendo uso de pesquisa bibliográfica e documental sobre o tema. De forma genérica, o artigo conclui que a inteligência artificial, embora muito difundida, não parece estar sendo alvo de estudos para possíveis tributações eficientes, levando-se em conta, sobretudo, o adequado e necessário uso de dispositivos constitucionais, tais como: o exercício da competência tributária para a criação de tributos autorizados na Constituição Federal (CF/88), a adequação de Princípios Constitucionais Tributários, como o da Legalidade, bem como  da  Teoria da Regra Matriz da Hipótese de Incidência Tributária. Evidencia-se a postura negligente do legislador, posto que, a tributação sobre criptomoedas e robôs é inexistente, apesar de ambos já fazerem parte do cenário econômico nacional; ademais, quando à tributação existente, esta apresenta inconsistência constitucional, fato evidenciado na incidência de ISS sobre o streaming, mesmo havendo entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) contrário a essa incidência, o que implica em insegurança jurídica latente. 
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ABSTRACT
The Artificial intelligence, from Revolution 4.0, has being strong changes in the daily lives of Brazilians, this fact reflecting, in special, of the dynamics for tax revenues. This article aims to analyze the issues related to the taxation of artificial intelligence with a specific focus on three situations: streaming, cryptocurrencies and robots. This study is based on qualitative, exploratory methods, making use of bibliographic and documentary research on the subject.  In general terms, the article concludes that artificial intelligence, although very widespread, does not seem to be the subject of studies for possible efficient taxation, taking into account, above all, the adequate and necessary use of constitutional provisions, such as: the exercise the tax competence for the creation of taxes authorized in the Federal Constitution of 1988 the adequacy of Constitutional Tax Principles, such as Legality, as well as the Theory of the Matrix Rule of the Tax Incidence Hypothesis. The negligent stance of the legislator is evident, since taxation on cryptocurrencies and robots is nonexistent, despite both already being part of the national economic scenario; in addition, regarding the existing taxation, it presents constitutional inconsistency, a fact evidenced in the incidence of ISS on streaming, even with the understanding of the Federal Supreme Court against this incidence, which implies latent legal uncertainty. 
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1. INTRODUÇÃO
A capacidade de inovar do ser humano provou, por inúmeras vezes, ser ilimitada. Iniciando como novos modos produtivos desde a Primeira Revolução Industrial, passando por inúmeras criações, chaga à atualidade com o que se pode identificar como a quarta revolução, que, agora, não é mais exclusiva do campo industrial, pois perpassa sobre inúmeros aspectos do cotidiano, reinventando o  modus operandi deste, por exemplo, com a implementação de uma nova dinâmica em todos os setores trabalhistas, desde os mais simples aos mais complexo, com o desenvolvimento da inteligência artificial intrínseca a softwares, bem como com sua aplicação à robótica; a recriação de alguns aspectos do consumo de entretenimento com a criação de streaming; a implantação e utilização de criptoativos, de moedas puramente digitais, completamente autônomas. E aqui tem-se um termo que melhor caracteriza a Revolução 4.0: a inteligência artificial. 
A cada ciclo inovador, inúmeros desafios surgem para o rearranjo da sociedade, e na Revolução 4.0 isso não é diferente. O novo modelo econômico inerente a esta revolução portanto, mostra que aspectos como, entretenimento, renda, trabalho e consumo estão sendo gradual e drasticamente impactados com o exponencial crescimento da economia que margeiam a inteligência artificial. 
Na perspectiva estatal, além de agentes reguladores da economia, para lidar com a nova dinâmica intrínseca à atual revolução, é papel do Estado, também, criar parâmetros protetivos à sua manutenção, como garantir a arrecadação de receitas, o que incita a necessidade da devida aplicação do diploma tributário. Entretanto, ao se analisar a atual conjuntura tributária nacional, tem-se por resultando, diagnósticos que demonstram tanto a inaplicabilidade das regras tributárias tradicionais para alguns casos, quanto sua total inércia à adequação a outros possíveis fatos geradores. 
Evidentemente, essa iminente crise arrecadatória não apresentará efeitos paliativos, sem uma rápida renovação da dogmática jurídica, salientando que tal renovação, em nome da segurança jurídica, deve salvaguardar os princípios constitucionais tributários presentes no ordenamento jurídico pátrio. 
Partindo desta premissa, este trabalho tem como objetivo geral analisar os impactos que a inteligência artificial causa no atual método tributário brasileiro. Em virtude da amplitude da inteligência artificial, aqui serão analisados três vieses que, atualmente, apresentam destaque no cotidiano dos brasileiros, a saber: streaming, criptomoedas e inteligência artificial aplicada como substitutiva da mão de obra humana e suas implicações em âmbito social. Desta feita, tem-se por objetivos específicos: analisar as incongruências na incidência de ISS sobre streaming; analisar as possibilidades, ainda inexploradas pelo legislador brasileiro, sobre a tributação de criptomoedas e, por fim, ponderar sobre a necessidade de tributação sobre robôs, como forma paliativa ao esvaziamento da tributação no campo social.
Para atingir os mencionados objetivos, a metodologia empregada a esta pesquisa é a qualitativa, aplicando o método exploratório, buscando compreender os fenômenos socioeconômicos que ensejam uma nova dinâmica tributária, frente às mudanças decorrentes da interferência da inteligência artificial. O procedimento aplicado é a revisão, interpretação e a análise bibliográfica, e documental sobre o tema.
Esse estudo se justifica pela exposição sobre o quanto uma abordagem reformulada do sistema tributário nacional se faz necessária, primeiro para evitar a não arrecadação de tributos a partir da fatos economicamente relevantes, segundo para garantir a manutenção do Estado com a arrecadação de receitas.  
O presente trabalho está estruturado em quatro grandes seções, sendo três voltadas à construção do conhecimento: com uma abordagem histórica e conceitual sobre a Revolução 4.0, em seguida análise das características gerais do atual sistema tributário pátrio, por fim com a observância dos desafios que a tributação nacional enfrenta diante das mudanças trazidas pela aplicabilidade da inteligência artificial. A última seção apresenta possíveis soluções e integra o fechamento do estudo.


2. REVOLUÇÃO 4.0: BREVE EVOLUÇÃO HISTÓRICA
Por Revolução 4.0 se entende a união ampla e sistemática, entre a Inteligência artificial (AI), robótica, Internet das coisas (IoT) e computação em nuvem, a qual altera as interações econômicas já existente, além de extinguir algumas dessas interações, bem como criando. 
A Revolução 4.0 surge depois de três períodos históricos importantes relativamente à Revolução Industrial: (i) a Primeira Revolução Industrial (século XVIII) responsável pela modificação do processo de produção artesanal para o manufaturado, o que proporcionou acelerar o processo produtivo, e o protagonismo desta mudança deteve-se no carvão mineral e maquinas a vapor; (ii) a Segunda Revolução Industrial (meados do século XIX) identifica-se com o surgimento das primeiras linhas de montagem, dando base aos conceitos e implementação dos modos de produção do Taylorismo e Fordismo, impulsionados pelo emprego da eletricidade e petróleo; (iii) a Terceira Revolução Industrial (meados do século XX) foi responsável pela introdução da tecnologia da informação e dos primeiros computadores, revolucionando, de forma sistêmica e integradora todas as áreas do conhecimento, ultrapassando os limites industrias, é também conhecida como revolução tecno científica, ademais inova com o modelo produtivo denominado de Toyotismo. (SAKURAI, ZUCHI, 2018) 
O cerne da Revolução 4.0 corresponde aos novos moldes de desenvolvimento tecnológico, bem como sua progressiva implementação na sociedade. O protagonismo dessa revolução está pura e simplesmente na constituição de algoritmos (linguagem computacional) cada vez mais sofisticados, englobando desde a troca de dados complexos, passando pelos processos de automação sofisticada, até a inteligência artificial integrada fática, ou seja, aquela que não apenas faz troca e análise de dados, mas é capaz de tomar decisão. (SAULO ALMEIDA, 2021; FERNANDO ZIVELTI, 2019).
Kagermann et al., (2013), alude que o termo Indústria 4.0 é exposto ao público no ano de 2011 na Alemanha, durante a realização da feira de Hannover. Essa nova proposta emerge diante da necessidade de se desenvolver uma abordagem que visava fortalecer a competitividade da indústria manufatureira alemã. E no ano seguinte o próprio Kagermann e Siegfried Dais, apresentaram um relatório de recomendações para o Governo Federal Alemão como forma de planejar a implantação da indústria 4.0. Antes da síntese sobre esta revolução, Saulo Almeida (2021), Fernando Zivelti (2019) e Cristiano Silveira (2017) afirmam que a implantação fática da revolução 4.0 só consegue ser alcançada quando seus princípios são postos em práticas, de forma associativa aos seus pilares.
Embora exista uma amplitude significativa quanto aos princípios da Indústria 4.0, Cristiano Silveira (2017) elenca seis como fundamentais a implantação da presente revolução, quais sejam: (i) capacidade de operação em tempo real, cujo o tratamento instantâneo de dados permite a tomada de decisão sem delay; (ii) virtualização, que implica na implementação da automatização e da inteligência artificial em fábricas, possibilitando seu rastreamento e monitoramento remoto; (iii) descentralização – tomada de decisão através de um sistema cyber-fisico, atendendo às variações produtivas de forma instantânea; (iv) orientação de serviço, em que softwares são aplicados com finalidade de orientar tais execuções; (v) modularidade, está associado à ideia de produção por demanda, na qual módulos produtivos são frequentemente reorganizados para alterar as funções da máquina, de forma breve e fácil; (vi) por fim, tem-se a interoperabilidade, ou a capacidade comunicativa entre humanos e fábricas inteligentes por intermédio da internet das coisas.
Frente a estes princípios podem-se citar seis pilares que os auxiliam na implantação e desenvolvimento da Revolução 4.0, são eles: (i) internet das coisas; (ii) segurança cibernética; (iii) Big Data Analytics ou captura, análise e gerenciamento de informações; (iv) computação em nuvem; (v) robótica avançada e inteligência artificial. Esses pilares unidos possibilita a redução de custos – geralmente a longo prazo, proporciona a maximização de lucros, através do que Klaus Schwab (2016) denomina como a Computadorizarão de Empregos. 
Para melhor compreensão é valido aludir aos conceitos de Inteligência Artificial (AI) e Internet das Coisas (IoT), a saber: 
A inteligência artificial consiste, de forma simplificada, em sistemas que simulam a inteligência humana, para executar tarefas, o qual está em constante aprendizagem, pois aprimora seus conhecimentos com base nas informações que coleta. Ressalta-se que a inteligência artificial não está presa a uma forma humanoide, e pode compor máquinas especificas, ou apenas softwares. Seu principal exemplo são os algoritmos usados pelas redes sociais, que analisam os hábitos de visualizações dos usuários e oferecem conteúdos similares. Já a Internet das Coisas consiste na conectividade dos objetos aos softwares, principalmente através de sensores, com o objetivo de trocar dados entre tais objetos. Atualmente, sua aplicabilidade é perceptível com as casas inteligentes, no âmbito doméstico, contudo sua aplicação é aprimorada no mundo dos negócios, principalmente na área industrial, uma vez que atende de forma subsidiária a Inteligência Artificial, pois, a partir dessa troca de dados, a AI pode tomar decisões. 
Segundo Saulo Almeida (2021), na atual revolução, é possível constatar a mencionada união homogênea do mundo físico e digital, impactando de tal modo que deu ensejo a diversas novas modalidades de negócios. Podem-se se citar alguns exemplos: subscrição de serviços de streaming, em que a pioneira Netflix mostrou a não necessidade do uso de DVD, suprimindo três segmentos econômicos - as fabricantes dos aparelhos leitores, as fabricantes das mídias e locadoras; internet das coisas, na qual, tem-se a abrangência da simples geladeira contendo uma tela inteligente, até moedas virtuais, a exemplo do Bitcoin, além das Fintechs (modelos de novos negócios de instituições financeiras digitais) a exemplo do Nubank, que já se disseminou e alcançou um número significativo de usuários, sobretudo por desburocratizar o sistema bancário nacional, além de baixar seus custos, o que se explica a partir do uso de aplicativos construídos sobre softwares inteligentes, capazes de atuar desde a confirmação de pagamentos, até a sugestão de investimentos, tornando desnecessária a mão de obra humana aplicada ao funcionamento de agências (gerentes, caixas, dentre outros). 
Tais modelos de negócios quebram o paradigma entre produtos corpóreos e incorpóreos, episódio fundante da gradativa transformação social e tais mudanças geram consequência questionadoras a aplicação da atual forma de tributação brasileira.  


3. SISTEMA TRIBUTÁRIO BRASILEIRO: CARACTERÍSTICAS GERAIS
Os tributos são importantes fontes de receitas públicas e, portanto, são indispensáveis para a existência e manutenção do Estado. Tratam-se, pois, de uma forma de transferência de recursos financeiros da esfera privada para a esfera pública. As funções que os tributos podem assumir são: fiscal, extrafiscal e parafiscal, a seguir especificadas.
A função fiscal dos tributos tem caráter arrecadatório, servindo tais exações como meio de angariar receitas suficientes ao custeio do Estado. A extrafiscalide tributária apresenta-se quando o poder de império do tributo é utilizado como mecanismo que possa atender a interesses específicos da administração pública, subdivididas em dois aspectos, quais sejam: (i) corrigir distorções de natureza econômico-financeira, a exemplo da alíquota do Imposto de Importação, em que o Poder Executivo o utiliza para fins de equilibrar e proteger o mercado interno; (ii) incentivar ou desestimular determinadas condutas, por exemplo, cumprimento da premissa do atendimento aos interesses sociais, como no caso do IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano) e do ITR ( Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural), conferidas frente ao fator “função social da propriedade”. Já a parafiscalidade dos tributos, evidencia-se, por exemplo, a partir da delegação da capacidade tributária ativa, na qual o ente público detentor da forma originária, para fins de instituição do tributo a exerce (competência tributária), mas permite que terceiros fiquem com o dever de arrecadar tais valores para aplicá-los em seus objetivos que são de interesse do Estado, ainda que indiretamente, posto que este reconhece a tais entes utilidade e relevância, por força do processo de descentralização da atividade administrativa, para fins de manutenção da sua funcionalidade. No Brasil, os tributos parafiscais se apresentam como contribuições, os mais famosos são as contribuições especiais, figuradas, por exemplo, pela contribuição a entidades sindicais, instituídos para a proteção e garantia de direitos trabalhistas.
A natureza jurídica dos tributos pode apresentar-se como vinculada ou não vinculada, em termos gerais, quando um tributo decorre de alguma atividade específica prestada pelo Estado ao sujeito passivo, que valide a cobrança, tem-se um tributo vinculado. Para o tributo decorrente único e exclusivamente do poder de império do Estado, tem-se um tributo não vinculado, como é o caso dos impostos.  
No Brasil, há cinco espécies de tributos, a saber: impostos, taxas, contribuições de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições especiais. Cada uma das espécies autorizadas pela Constituição Federal.
O imposto é um tributo que se caracteriza pela incidência sobre a manifestação da riqueza, embasando-se na premissa de solidariedade social, apresenta caráter não vinculado, o que significa dizer que o cidadão o deve, independente de uma contraprestação do Estado. A autorização constitucional para a criação de impostos se observa, respectivamente, nos artigos 145, I e 153 (impostos federais), 155 (impostos estaduais e do Distrito Federal) e 156 (impostos municipais) da CF/88. 
As taxas, por sua vez, são tributos que incidem a partir do poder de polícia do Estado e sobre serviços públicos, passível de divisibilidade e especificidade, cujo contribuinte, faz uso efetivo ou o tem a disposição, neste caso, nota-se o caráter vinculado das taxas (art. 145, II, da CF/88). 
A contribuição de melhoria é um tributo que tem por motivo ensejador a valorização imobiliária decorrente de uma obra pública, portanto, também possui caráter vinculado. O seu alicerce constitucional parte do artigo 145, III da CF/88. Cabe ressaltar que sua imposição ocorre pela realização de obra em execução, sendo vedada a cobrança para realização de obra futura. Além disso, a par da vinculação, o Supremo Tribunal Federal (STF) no Recurso Extraordinário (RE) nº 114.069-1/SP, entendeu que, se a obra não trouxer evidente valorização imobiliária, não deve ser cobrado tal tributo.
Os empréstimos compulsórios são tributos autorizados pelo artigo 148 da vigente Constituição, cabendo à União criar em casos de: (i) despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública; (ii) em virtude de guerra externa, ou na sua iminência; (iii) para investimentos públicos de caráter urgente e elevado interesse nacional. Todavia, para este último caso, faz-se necessário observar a limitação ao poder de tributar presente no artigo 150, III, b da CF/88 – que trata do Princípio da Anterioridade Geral. Outro aspecto inerente a este tributo é sua restituição, posto que parágrafo único do artigo 15 do Código Tributário Nacional (CTN), impõe sobre a lei instauradora do empréstimo compulsório, a fixação de prazo e condições para seu resgate, caso contrário tal tributação será ilegítima. Como se depreende das explicações anteriores, o referido tributo também se caracteriza pela vinculação.  
As contribuições especiais, por seu turno, têm sua classificação baseada na finalidade da sua criação, vinculando-se à receita que ensejou sua concepção. É a única espécie tributária que se desvencilha da teoria do fato gerador, a qual será vista mais adiante, seu respaldo legal dar-se-á, fundamentalmente, através do artigo 149 da CF/88 e, atualmente, se divide em quatro modalidades, a saber: (i) Contribuições Sociais; (ii) Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE); (iii) Contribuições Corporativas e (iv) Contribuições para Custeio de Serviço de Iluminação Pública (COSIP). Importante destacar que o próprio artigo 149 da CF/88 remete à leitura do artigo 195 da constituição vigente, que, por sua vez, faz alusão às Contribuições para o Custeio da Seguridade Social.
As Contribuições Sociais visam financiar a execução de direitos sociais, como: educação, saúde, lazer, moradia e previdência. Ademais, esta modalidade pode ser subdividida em Contribuições de Seguridade Social -instituídas com o intuito de financiar ações relativas à saúde, previdência e à assistência social, observando as diretrizes do artigo 194 da Constituição Federal, a exemplo das contribuições previdenciárias para o INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social), que deve ser feita tanto pelo empregador como pelo empregado, para manutenção do fundo. Sua segunda subdivisão são as outras contribuições sociais -autorizadas pelo artigo 195, §4º da CF/88, a partir do exercício da competência tributária da União para a criação de quaisquer outras contribuições como fontes de custeio da Seguridade Social. Por fim, contribuições sociais gerais- cuja finalidade é atingir as áreas sociais que a seguridade social não alcança, como o salário-educação e apoio aos serviços sociais autônomos, conhecidos como Sistema “S” (SESC, SENAC, SESI; SENAI, dentre outros), funcionando, assim, em conformidade com os artigos constitucionais 212, §5º, e 240 do texto constitucional.
As Contribuições de Intervenção de Domínio Econômico (CIDE´s), assemelham-se um pouco aos tributos extrafiscais, já que seu foco não é exatamente arrecadar para manutenção de atos do Executivo, com distinção a sua finalidade, enquanto os tributos extrafiscais funcionam como reguladores econômicos, a CIDE trabalha em prol do desenvolvimento social, com parcerias entre público e privado. Para melhor compreensão, cita-se a Lei 10.168/2000, que fomentou a CIDE-Tecnologia, estimulando a interação Universidade-Empresa visando o desenvolvimento tecnológico brasileiro.
As contribuições corporativas consistem no valor repassado às instituições representativas ou fiscalizatórias de categorias profissionais ou econômicas, cuja finalidade é custear suas atividades, um exemplo bastante usual desta modalidade são as anuidades dos conselhos de classe, a exemplo do Conselho Regional de Medicina (CRM), Conselho Regional de Contabilidade (CRC), dentre outras. 
Criada para sanar a lacuna da especificidade e divisibilidade, necessária ao enquadramento do serviço de Iluminação Pública à categoria de taxas, fato decorrente da publicação da Súmula Vinculante 41 do Supremo Tribunal Federal (STF), a Contribuição de Iluminação Pública, ou simplesmente COSIP, foi instituída, como meio de garantir a arrecadação dessa receita para os Municípios (artigo 149-A da CF/88).
Cabe, pois, à CF/88 estabelecer e estruturar o Sistema Tributário Nacional. Este pode ser sinteticamente compreendido como um conjunto de normas imperativas para a regularização, a instituição, cobrança, arrecadação e partilha de tributos. 
A Constituição Federal vigente traz as diretrizes gerais sobre a organização da tributação no Brasil do artigo 145 ao artigo 162. Dentre tais diretrizes, encontram-se a distribuição de competência tributária, a especificação dos princípios constitucionais tributários, além das especificações das chamadas imunidades tributárias, todos entendidos como limitações ao Poder de Tributar, como forma de proteção do patrimônio do partícula e em prol de uma tributação justa.
Para além dos atributos já mencionados, a ideia sistêmica da tributação nacional também está presente nas leis, decretos, portarias, instruções normativas, ou seja, todo conteúdo que disponha sobre exigências fiscais presente no ordenamento jurídico. A correta compreensão do que vem a ser um tributo parte do artigo 3º do CTN que elucida:
CTN -  Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada. (BRASIL, 1966)

Dentre as características dos tributos, há três que são essenciais para que se possa correlacionar certa obrigação à noção das exações: (i) a compulsoriedade – que significa a obrigatoriedade contínua que os tributos exercem sobre aqueles que são afetados pela lei que cria o dever de pagamento destes; (ii) a natureza pecuniária, ou seja, sempre se paga tributo com dinheiro e em moeda corrente nacional, determina-se a partir desta característica, sobretudo, o conceito de contribuinte (devedor) cujo pagamento deve ser feito em prol do ente tributante ou outra pessoa jurídica de direito público designada por lei (credor) e (iv) o dever de pagar tributos nunca decorre de um ato ilícito, posto que estes não são considerados sanção pecuniária – multa. 
Importante esclarecer que em torno da tributação gira a ideia de afetação do patrimônio do particular a partir da especificação de condutas, na lei, que indiquem, de forma direta ou indireta a aquisição de riquezas por parte dos particulares. 
Cada tributo terá a descrição do seu respectivo fato gerador e cabe à legislação tributária fazer tais especificações, contudo, tal legislação deve ser regida por princípios constitucionais que visam a preservação do direito fundamental do cidadão, transitando entre o limiar da capacidade individual de gerar riqueza e o benefício da coletividade. Pode-se especificar dentre os princípios constitucionais tributários os seguintes: Legalidade (art. 150, I) – criação e alteração de matéria tributária, apenas através de legislação específica; Isonomia (art. 150, II) – vedação a desigualdade de tratamento entre os contribuintes; Irretroatividade (art. 150, III, "a") - os diplomas tributários que versem sobre a cobrança de tributos não retroagem; Anterioridade (art. 150, III, "b" e “c”) - exigibilidade tributária por parte do Estado no ano seguinte à promulgação de nova lei e desde que se respeite pelo menos 90 dias; Proibição de Confisco (art. 150, IV) – veda a tributação de maneira excessiva e/ou confiscatória; Liberdade de Tráfego (art. 150, V) -veda a utilização de tributos como forma de limitar ao tráfego de pessoas ou bens. 
Retomando o Princípio da Legalidade Tributária, pode-se constatar o quão necessária ele se apresenta, pois, usa a lei como elemento equalizador entre o Estado e o indivíduo, funcionando da seguinte maneira: a lei, ao mesmo tempo que  propicia ao Estado a legitimidade de cobrar tributos, limita esse poder imperativo a União, de forma pública e acessível a qualquer do povo, fato que não apenas explicita aos indivíduos, suas’ obrigações, mas também, garante direito à medida que impele limites ao poder de tributar. Tais limites, ficam a cargo do Princípio (ou subprincípio, porque é uma decorrência imediata da Legalidade) da Tipicidade Tributária, que evidencia a necessidade de definição prévia de todos os elementos tributários, de modo taxativo, para que, somente após atendidos todos os parâmetros, seja possível exigir o tributo frente ao cidadão. Outro aspecto do princípio em tela é a vedação a qualquer interpretação extensiva e analógica para identificação do fato gerador tributável, proporcionando, assim, a segurança jurídica do contribuinte, ante ao legislador. 
Um elemento tributário, auxiliar à plena implementação do princípio da Tipicidade Tributária é a Teoria da Regra da Matriz de Incidência Tributária, afinal, está é responsável pela determinação dos critérios para o cumprimento da obrigação tributária, como: (i) a identificação do motivo ensejador para o pagamento do tributo (aspecto material); (ii) identificação de quando tal situação deve se reputar verificada (aspecto temporal); (iii) identificação de onde tal motivo ensejador deve se verificar (aspecto espacial); (iv) identificação dos sujeitos ativo e passivo da obrigação (aspecto subjetivo) e, por fim, (v) identificação dos critérios para quantificação da tributo a ser pago, a partir do apontamento da base de cálculo e alíquota (aspecto quantitativo). 
É através da matriz de incidência que a grosso modo pode-se usar como exemplo quem possui veículo automotor, estes devem pagar, anualmente o IPVA (Imposto sobre Propriedade de Veículo Automotor), quem não, está desobrigado desta prestação pecuniária. 
Segundo Eduardo de Moraes Sabbag (2022), o fato gerador está diretamente ligado a três elementos tributários básicos, que são: cumprimento do princípio constitucional da legalidade; economicidade, relacionado ao aspecto econômico do fato tributável, bem como à capacidade contributiva do sujeito passivo; causalidade, ou simplesmente o efeito do fato gerador; e ao surgimento da obrigação tributária. 
Sendo assim, como já apontado, é importante observar as descrições dos fatos geradores diante das condutas dos particulares que denotem aquisição de riquezas e, portanto, possibilidade de contribuir; desta feita, à medida em que novos modelos negociais surgem, sobretudo a partir do desenvolvimento da tecnologia e da inteligência artificial que alterem as formas de aquisição dessas riquezas, observa-se que há um desafio para a tributação, a saber:  o alcance de tais comportamentos que, repise-se, sempre dependerá de específica previsão legal. 
Apenas a título de exemplificação e como forma de levantar o questionamento a respeito dos desafios da tributação frente às novas formas negociais e de aquisição de riquezas, em face da ausência de previsão legal tributante suficiente para buscar afetar tais situações, com segurança jurídica em muitos casos, espelha-se, a partir da Teoria da Regra Matriz da Hipótese de Incidência Tributária a seguinte situação hipotética:
	

	= Critério Material – empresa ou autônomo proprietário de robô, utilizado para fins lucrativos 
	
= Relação jurídica entre o sujeito ativo e sujeito passivo 
= Sujeito ativo – poder público de âmbito federal, estadual, municipal
= Sujeito passivo – pessoa física ou jurídica (direito público ou privado)  


	= Critério espacial – União, estados e municípios

	= Critério quantitativo
=Base de cálculo 
= aliquota

	= Critério temporal – mensal, trimestral, anual
	


Figura 01: Adaptado de Roberto Caparroz
4. DESAFIOS PARA A TRIBUTAÇÃO A PARTIR DAS MUDANÇAS TRAZIDAS PELA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL 
Como visto anteriormente, há uma verdadeira revolução em andamento, em que a indústria, a economia e a sociedade transformam-se velozmente. A tecnologia vem intensificando uma modificação profunda em todos os aspectos da sociedade. Obviamente, a tributação nacional, de forma sinérgica às transformações em curso, necessita revisar seu modo tributário, analisando se há necessidade de criação de tributos diferentes e outras formas de cobrança, ou ajuste das já existente. 
O sistema tributário em vigor não apresenta a imagem plenamente capaz de lidar com os desafios postos pela nova economia, que está ancorada no viés digital, afinal as bases estabelecidas no início do século XX, marcham para a rápida obsolescência, portanto, sua aplicabilidade torna-se inapta diante das novas práticas comerciais e novos modelos de negócios. 
Observa-se que o Brasil se movimenta para um reajuste tributário, entretanto, infelizmente, não traz à tona temais importantes como tributação sobre a robótica, ou sobre inteligência artificial. O Projeto de Emenda Constitucional 110/2019, cujo cerne é uma reforma tributária, sob a justificativa de simplificar o sistema atual, não parece atender a este objetivo. Isso porque aumenta o poder de tributar da União, desproporcionalmente aos outros entes federados, ao reformular uma parte do artigo 153 da CF/88, além de uniformizar as alíquotas a seu critério. Sobre os entes federados, os municípios serão aqueles que basicamente mais sofrerão com perda de receita própria, já que a mencionada PEC intenta criar um tributo único sobre operações de bens e serviços. E infelizmente isso não simplifica nem reduz a carga tributária, na verdade só coloca nela uma nova roupagem, com a possibilidade de tornar-se ainda mais onerosa, ou, pelo menos, mais confusa. Afinal, aos olhos do legislador federal, o ascendente setor de serviços deve contribuir mais, para a manutenção das outras esferas do Executivo.  
Segundo Celso Correia Neto, José Roberto Afonso e Luciano Fuck (2019), o que em primeiro momento apresenta-se como uma enorme oportunidade, no emprego de softwares, para que os fiscos cobrem, arrecadem e fiscalizem os tributos, de forma efetiva e ágil. Em momento posterior, esses mesmos métodos tecnológicos tornam-se obsoletos, inadequados, além de inapropriados, afinal, muitos impostos cobrados foram arquitetados em uma era econômica não digital. Além do mais, tornou-se comum analisar, unicamente, os ganhos para a administração fazendária, negligenciando os riscos de não se modernizar a política fiscal.
Esse descompasso tributário é visível quando se compara, a tributação incidente sobre as empresas de tecnologia e de comércio eletrônico em detrimento de seus concorrentes tradicionais, em que a onerosidade tributária recai sobre as concorrentes tradicionais, ou seja, empresas do mesmo seguimento com tributações distintas. Essa disparidade tributária, não se limita aos softwares do comércio eletrônico, abrangendo para indústrias que vem se modernizando através de robôs e inteligências artificiais, integrando sistemas e reduzindo postos de trabalhos. Tal medida não tem por objetivo, apenas a otimizam da produção, mas também reduzir drasticamente a onerosidade da contributiva inerente a folha de pagamento laboral. 
O cenário fiscal é especialmente favorável ao crescimento da prática de elisão fiscal, entendendo por elisão fiscal, atos lícitos praticados pelo contribuinte, para fugir da tributação ou torná-la menos onerosa.  Aproveitando-se de lacunas na legislação em vigor, para expandir seus lucros muito acima do patamar alcançado pelos negócios tradicionais, com uma grande ajuda do fisco.  Segundo dados colhidos por José Roberto Afonso e Lais Porto (2018) estima-se que negócios oriundos de aplicativos e plataformas digitais, comumente, paguem valores ínfimos de impostos em detrimento aos cobrados para empresas tradicionais, “observada a taxa média de 8,5% em atividades domésticas a 10,15% em internacionais, no primeiro caso, comparadas com os 20,9% a 23,2%, respectivamente, nos modelos antigos de negócios”. 
A seguir serão apontadas algumas situações de necessidade de especificação da tributação concreta a partir de novas situações trazidas pela inteligência artificial.
 
4.1 Tributação sobre Streaming no Brasil: Questões Polêmicas
	Com a internet atingindo altos patamares de velocidade de troca de dados (download e upload), foi possível criar um negócio on line. Sua base é completamente incorpórea, trabalha fundamentalmente com softwares e um único hardware – o servidor, que disponibiliza as mídias de forma on line, e os usuários da rede têm acesso à conteúdo de áudio e vídeo, sem precisar baixar a mídia em si para qualquer aparelho tecnológico capaz de suportá-la. Vale salientar que tal software “aprende”, através de algoritmos, os conteúdos preferidos do usuário, sugerindo algo parecido, tornando a experiência de uso cada vez mais atrativa. A concessão de uso dá-se por meio de um contrato de adesão, que institui o pagamento de determinada mensalidade. 
Tal modelo de negócio sanou, a princípio, três problemas atrelados ao consumo de mídias, frequentes entre as décadas de 1980, 1990 e 2000: primeiro deles, aumentou o acesso e o consumo de tais mídias, tornando-as acessíveis; segundo, inibiu a percentuais impressionantes a pirataria, pela razão custo benefício e terceiro, manteve a proteção aos direitos autorias. Entretanto, as receitas de IPI e ICMS que partiam da comercialização de CDs e DVDs, inclusive de aparelhos reprodutores das mesmas, basicamente não existe mais.
No Brasil, para que a arrecadação tributária não seja essencialmente inexistente, o que elucida a elisão fiscal, este modelo de negócio é entendido como uma prestação de serviço, afinal, não há bens produzidos, apenas um método de acesso a ele, um intermediador. Por esta razão, foi editada a Lei Complementar de número 157/2016, que alterou a Lei Complementar nº 116/2003 para, em meio a outras modificações, acrescentar novos itens à lista dos serviços tributáveis pelo ISS (Imposto sobre Serviços), tributo municipal, incorporando a atividade de streaming no item 1.09 da referida lista. Ademais, essa medida foi necessária, já que o STF, corroborando com o Princípio da Tipicidade Tributária, por meio da RE n. 784.439/DF, imprimindo a tese da taxatividade da lista de serviços sujeitos ao ISS contidos no art. 156, III, da Constituição Federal.
Mas, até a chegada da conclusão de que para o streaming cabe a cobrança de ISS, houve uma movimentação dos estados membros, que a entendiam o funcionamento destas plataformas como telecomunicações, portanto, passível de incidência do ICMS. Essa postura foi tomada com base na Lei complementar 87/1996 que regulamenta a cobrança de ICMS, e em seu artigo 2º determina:
LC 87/1996 - Art. 2° O imposto incide sobre:
(...)
III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza; (BRASIL, 1996)

A ideia posta na legislação sobre o imposto estadual (ICMS) não deve prosperar, tendo em vista que o streaming utiliza o serviço de comunicação como insumo, ou atividade-meio, e não como atividade fim, que seria fator determinante para a titularidade da receita ser estadual. Afinal, o objetivo do streaming é proporcionar uma nova utilidade ao usuário, agregando valor ao serviço preexistente, mas não se confunde com o serviço de comunicação. Deste modo, pode ser tipificado como “serviços de valor adicionado”, nos termos do artigo 61 e seus parágrafos 1° e 2º, da Lei 9.472/1997, lei que dispõe sobre a organização dos serviços de telecomunicações.
Essa tipificação do tributo como ISS, parte do legislativo como uma interpretação extensiva da Súmula 334 do Supremo Tribunal de Justiça (STJ), que considera a prestação de serviço dos provedores de internet como “serviço de valor adicionado” utilizando a mesma base legal supracitada, afastando, assim, a incidência de ICMS na situação em comento.
Importante observar que a tipificação do streaming como serviço passível de tributação por ISS não é matéria pacificada, pelo contrário, há jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) no sentido de que sobre o streaming não deve incidir tal imposto. De maneira ampla, e trazendo conceitos do Direito Civil, pode-se definir serviço como um bem imaterial derivado de um esforço humano prestado a outrem, em razão de vantagem econômica, que permeia o campo das obrigações, que pode ser de: “dar” e “fazer”. Aqui, surge o primeiro gargalo, pois a mera concessão de direitos e, no caso do streaming, direito de acesso a mídias audiovisuais, não envolve emprego de esforço humano para constituir item incorpóreo a outrem. Deste modo, não deve ser tributada como serviço, caso contrário, implica na inobservância do artigo 110 da CTN[footnoteRef:3], que alude ao impedimento a tentativa de ampliação de conceito de serviço para fins tributários.  [3:  BRASIL. Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966. Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias. ] 

Mesmo que o legislador considere que o streaming remete a uma espécie de serviço de obrigação do tipo “dar” a exemplo de uma locação de bem móvel, não caberia a incidência de ISS, pois em termos gerais, o STF, através da Súmula Vinculante 31, entende que serviços de locações de bens móveis não são passiveis de ISS, e sua cobrança é inconstitucional[footnoteRef:4].   [4:  BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Súmula Vinculante 31. É inconstitucional a incidência do imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISS sobre operações de locação de bens móveis. ] 

Seguindo o entendimento construído na RE nº 626.706/SP, do Supremo Tribunal Federal, que aplica de maneira extensiva a Súmula Vinculante 31, para fomentar o entendimento que sobre serviço de locação de mídias (das escassas locadoras) não cabe a incidência de ISS. Considerando que o streaming é uma atualização de como o serviço das antigas locadoras eram prestados, pode-se dizer que o item 1.09 da Lei Complementar 116/2003 seria inconstitucional. Para melhor compreensão de como essa inconstitucionalidade surge, segue o disposto na RE nº 626.706/SP:
Tributário. Imposto Sobre Serviços (ISS). Não incidência sobre locação de bens móveis. Filmes cinematográficos, videoteipes, cartuchos para vídeo games e assemelhados. Súmula Vinculante n. 31. Art. 156, inciso III, da Constituição Federal. (STF - RE: 626.706 SP, Relator: GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 08/09/2010, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 24/09/2010)

Em síntese, aplicando a premissa da delimitação da materialidade dos tributos, imperativa a propositura de conceitos, presentes no texto constitucional, cuja observância é obrigatória por parte do legislador na conformação de cada tributo, nota-se que as atividades de streaming, têm caráter singular, não sendo, portanto, nem os estados membros e nem os municípios, competentes para a sua tributação. No campo estadual, não cabe incidência de ICMS, pois, o componente da operação não se qualifica como mercadoria (objeto corpóreo), também não se classifica como atividade de telecomunicação; além disso, a atividade de disponibilização de conteúdo por meio do streaming, não gera transferência de titularidade do conteúdo, pelo contrário, sua atuação assemelha-se à locação, fato que afasta a incidência do imposto estadual. Quanto ao ISS, é igualmente inapropriado, já que se trata, especificamente, de uma cessão de uso, de conteúdo audiovisual por período determinado, afastada a aplicabilidade da obrigação de fazer como resultado –mesmo que atividades-meio possam despontar como necessárias ao desenvolvimento das atividades mencionadas- portanto, em consonância com o conceito de serviço tributável presente na constituição, não incumbe aos municípios o poder de tributação sobre tais atividades. 
Sobre o tema, esclarece Bruno Capelli Fulginiti (2020):
Para que os negócios jurídicos complexos surgidos em decorrência do desenvolvimento de novas tecnologias sejam abrangidos por alguma norma de tributação, como parece ser a preocupação dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, indispensável que a União Federal exerça sua competência tributária residual, prevista no art. 154, inciso I. O exercício de competência tributária fora das materialidades previstas pelas regras constitucionais de competência tributária já existentes não deve ser admitido com base apenas na atrativa manifestação de riqueza evidenciada pelas atividades de streaming. Decisivo é que a qualificação jurídica dessas atividades encontre correspondência nas materialidades dispostas no texto constitucional. (FULGINITI, 2020)

Por fim, pode-se afirmar que, embora o legislador tenha agido, em prol da manutenção das receitas públicas, o método aplicado é de constitucionalidade duvidosa, posta a evidente inaplicabilidade do ISS sobre o streaming.     

4.2 Tributação sobre Criptoativos e sua regulamentação no Brasil
	As chamadas criptomoedas surgiram entre os anos 2008 e 2009, com a primeira moeda virtual denominada de Bitcoin, como uma forma de transferir recursos financeiros entre pessoas, pela internet, sem intermediários. Essas moedas são desenvolvidas em um protocolo de informática chamado blockchain, uma tecnologia que permite a transferência de dados de maneira segura e, teoricamente, inviolável. A grande inovação do blockchain consiste justamente na dispensa de intermediários, portanto, os indivíduos têm a alternativa de fazer transações parte a parte (peer to peer), sem nenhum tipo de meio validador ou assecuratório quanto a legitimidade dessas transações.
Cabe ressaltar que as criptomoedas não se confundem com moedas eletrônicas (ou digitais), já que a moeda eletrônica refere-se à moeda corrente, armazenada eletronicamente, em financeiras ou bancos, acumuladas através de depósitos ou transferências, em alguns casos rendimentos de investimentos, que estão à disposição do titular da conta nessas instituições financeiras, além de possuir regime jurídico próprio – Lei 12.865/2013, artigo 6º, VI.   
Ademais, as criptomoedas não têm uma característica que habitualmente é atribuída às moedas tradicionais: o curso legal em um país. Como seu valor liberatório de obrigações não é assegurado por nenhuma autoridade estatal, consequentemente há uma falta de unidade de conta, uma reserva de valor feita a patamares mínimos. Por esta razão, muitos autores vêm defendendo que moedas virtuais não podem ser consideradas moedas. E a própria Receita Federal a trata como um mero ativo financeiro. 
Nos últimos anos, além da troca de criptomoedas, observa-se um novo movimento financeiro criptográfico, as operações de ICOs (initial coin offerings) – ou simplesmente, as emissões de ativos virtuais (tokens ou coins) que conferem direitos aos investidores, denominando-o, assim, de “criptoativo”, para representar, de forma genérica, as modalidades que envolvem esses ativos virtuais. De acordo com a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), estes ativos são passiveis de representar valores mobiliários, nos termos do art. 2º da Lei n. 6.385/1976 e, nessa hipótese, a emissão deve submeter-se as regras imperativas desse nicho de mercado.
Atendo-se apenas à perspectiva das criptomoedas, há três formas basilares de se obtê-las, a saber: minerando, trocando um tipo de moeda por outra, ou adquirindo-a, e estas formas de aquisição, têm um enorme potencial tributário. Entretanto, por não estarem normatizadas legalmente, contam, apenas, com uma orientação da RFB na Declaração de Imposto de Renda das Pessoas Físicas, a qual determina a observância das regras dispostas no guia de Perguntas e Respostas do IRPF, tipificando sua declaração com base na ficha de “Bens e Direitos” na modalidade “outros bens”, equiparando sua aquisição como um ativo financeiro. (IN 1888/2019 RFB)
As receitas tributárias geradas para o erário são bem diminutas frente ao que poderiam ser. Principalmente sobre a questão da tributação das pessoas jurídicas, dando-se destaque à inércia tanto das normativas deliberadas pela RFB, como pela absoluta ausência de previsão legal sobre o tema, que está presente há mais de dez anos como parte do sistema financeiro mundial.
Iniciando pela mineração –ação de resolver problemas matemáticos complexos inerentes à computação em rede, cuja resolução converte-se em moedas criptográficas- nota-se a incompatibilidade com a atual normativa de cobrança do Imposto de Renda, sobre esta ação, primeiro por não ser possível tributar como renda. Já que, por renda entende-se o produto de capital, e este é inexiste, pois não há ativo antes da mineração; como também não é fruto do trabalho, tendo em vista que não há um tomador do suposto serviço. Outro motivo do seu não enquadramento como renda, é a qualificação de proventos, a qual se embasa no preceito de acréscimos patrimoniais, pressupondo a existência de um volume patrimonial antecedente que aumenta frente a uma incorporação patrimonial. Pode-se afirmar que o minerador possui a moeda a custo zero. Observa-se, portanto, que não haverá incidência de IR quando a propriedade da criptomoeda é proveniente da mineração, considerando que não se atende ao disposto no artigo 43, I e II do CTN. 
Outro impasse inerente à mineração surge quando o minerador passa a trabalhar como um prestador de serviço, cobrando taxas de terceiros para realizar e, eventualmente, acelerar o processo transacional, configurando-se assim como uma atividade de remuneração. Nessa perspectiva, quanto realizada por pessoa física, a tributação plausível de aplicação seria a par das regras dos trabalhadores autônomos; efetuada por pessoas jurídicas, o lucro deveria ser tributado segundo o regime imperativo à situação específica do prestador do serviço. Outra nuance frente às pessoas jurídicas é a possibilidade de incidência do ISS, sobre os valores cobrados dos respectivos clientes. Para que tal ocorra, é imperativo a expressa previsão, na lista de serviços anexa à Lei Complementar n. 116/2003. No entanto, a citada lista contém dois itens que merecem ênfase: o 1.03, que descreve o serviço de processamento de dados (quando o minerador utiliza sua capacidade computacional), e o 10.02, que trata de intermediação de valores, que poderiam ensejar a justificativa da cobrança de ISS, ou fundamentar a criação de um novo subitem específico.
A troca de uma criptomoeda por outra é possível através da suposição que sujeito possua uma carteira virtual (wallet), esta, por sua vez, trata-se de um software que armazena as informações como o saldo do usuário. Partindo das informações da carteira que as transações serão realizadas. O gargalo tributário para esta ação, consiste na adequação à declaração do imposto de renda, pois, como se assemelha à modalidade de ganho de capital, posto que, no momento da troca de uma criptomoeda por outra, sendo a primeira mais valorizada que a segunda, pode-se afirmar que há realização da renda e, portanto, acréscimo patrimonial efetivo, tendo em vista que é exatamente em razão da valorização da primeira que há possibilidade de aquisição da segunda criptomoeda, o que não ocorreria à luz do valor original da primeira criptomoeda. Diante disso um outro problema surge – qual valor indicar frente a volatilidade do mercado? – uma boa alternativa seriam indicar a cotação média da criptomoeda cambiada.
Quanto à aquisição de criptomoeda, esta consiste no ato em que, por meio de uma exchange (algo semelhante a uma “casa de câmbio”, ou “aplicativo de câmbio”) ou diretamente em uma rede peer-to-peer, o sujeito “compra” criptomoedas com moeda de curso forçado. Este é o único ato envolvendo criptomoedas que a Receita Federal vislumbrou uma solução minimamente plausível. Como já mencionado anteriormente, a RFB qualifica a aquisição desse “bem” como ativo financeiro, em que o sujeito tem o dever de declarar esse ativo, na ficha “outros bens e direitos” e registrá-lo pelo valor de aquisição.
Outra opção para a tributação das criptomoedas, não está ligada aos seus rendimentos, patrimônio ou lucro, mas sim às transações com elas feitas, ou seja, a incidência do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF). Para tanto, é necessário equiparar as criptomoedas às moedas estrangeiras, o que atenderia aos temos do artigo 153, V da CF/88, que institui imposto sobre operações de crédito, câmbio, e seguro, ou relativas a títulos ou valores imobiliário. 
Tal tributação incidiria na operação de câmbio, gerando, simultaneamente, segurança jurídica e econômica, pois, além de possuir regulamentação jurídica inerente à União, (segurança jurídica), as operações de compra e venda de moeda estrangeira que ocorrem por meio dos contratos de câmbio são fiscalizadas por instituições reguladoras, como o BACEN e a CVM, o que gera segurança econômica, já que esta fiscalização passaria a ocorrer frente às operações cambiais realizadas com criptomoedas. 
Obviamente, a natureza peculiar das criptomoedas impõe aos legisladores dificuldades em regulamentá-las, porém, a omissão legislativa, implica em uma gradativa perda de receita, já que o mercado das criptos tende a se expandir. Ressalva-se que toda medida tributária deve ser devidamente estudada, mas cabe mencionar que, de forma genérica, nota-se, frente ao acima exposto, que alguns fatos geradores podem ser identificados com mais facilidade e podem ser adequados aos tributos já existentes, com a devida normatização.   

4.3 Tributação sobre robôs no Brasil: desenvolvimento tecnológico versus desemprego 
De maneira bem genérica, pode-se definir robôs como dispositivos eletromecânicos, gerenciados por softwares, ou puramente o software, que realizam os mais diversos trabalhos de maneira autônoma (algoritmos capazes de aprender e tomar decisões) ou pré-programadas (hipótese de problemas pré-estabelecidos, com as devidas programações para sua resolução), em que a intervenção humana é mínima ou inexistente. Sua aplicabilidade vem sendo as mais diversas, porém a mais comum esta não substituição dos postos de trabalho. 
É a partir da robótica que, durante as últimas décadas, nota-se um processo gradual de automação industrial e agrícola, substituindo aqueles que ocupam os cargos de baixa complexidade intelectual e alta exaustão física. O que, por um lado, tira trabalhadores de condições insalubres, por outro, gera inúmeros desempregados. O setor de serviço também vem sendo impactado pelo uso do robô e, para este caso, englobam-se trabalhos de média e alta complexidade, por exemplo, os robôs de investimento financeiro, disponíveis em plataformas digitais de corretoras de valores, para auxiliar nas operações de day-trade na Bolsa de Valores, ao invés de um analista financeiro, ou economista especializado em bolsa e corretagem.
Simultaneamente à questão social levantada, há um impacto fiscal proeminente: com a substituição das pessoas por robôs, os tributos inerentes sobre a folha de salários – principal financiador do sistema de Seguridade Social – será duramente impactado. O resultado será uma menor disponibilidade de recursos para o pagamento de benefícios sociais, fato diametralmente oposto ao aumento da demanda por esses mesmos benefícios, por consequência do desemprego causado pela inserção das mencionadas tecnologias.
Esse iminente desequilíbrio social é suficiente para ensejar questão relativa à pertinência de se tributar esse tipo de tecnologia e como essa tributação deveria ocorrer. Mas há outra perspectiva que também deve ser considerada: o exponencial aumento da produtividade e do lucro (aquisição de riqueza), obtido pelas empresas por essas substituições nas suas atividades operacionais.
Para sanar esse gargalo tributário que se reflete principalmente nas contribuições sociais vislumbram-se, ao menos, dois cenários, quais sejam: (i) a criação de uma contribuição completamente nova atendendo aos requisitos da modalidade de “outras contribuições sociais” ou (ii) a reformulação na aplicação CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido).    
Para uma nova contribuição social, será necessário a formulação de uma lei complementar conceituando o que seria robôs, definindo fato gerador, sujeito passivo e ativo, bem como sua relação, base de cálculo, alíquota e demais componentes da obrigação tributária. Para melhor compreensão, utilizando a matriz de incidência, esse tributo poderia ser disposto da seguinte forma: (i) O critério material seria empresa ou autônomo proprietário de robô, utilizado para fins lucrativos; (ii) O critério espacial seria a identificação territorial das operações no âmbito da federação brasileira; (iii) o critério temporal seria a identificação da periodicidade da cobrança, se mensal, por exemplo, de forma equiparada às atuais cobranças feitas em folhas pela contribuição da seguridade social; (iv) o critério pessoal, com a identificação da relação jurídica afetada com o sujeito ativo sendo a União, ou outra pessoa jurídica de direito público pela lei indicada e o sujeito passivo como sendo o proprietário/usuário do robô para fins lucrativos; (v) para o critério quantitativo o legislador deve definir a base de cálculo e a alíquota da contribuição. 
A perspectiva da reformulação na aplicação da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, deve ser feita por lei ordinária, devido a sua previsibilidade na Constituição Federal de 1988, presente no artigo 195, I. Essa reformulação se justifica pelos lucros atingirem patamares muito maiores, inerentes ao uso da robótica na linha de produção. A sugestão aqui é colocar a base de cálculo distinta das empresas ainda não automatizadas, e modificar o critério temporal, para mensal, independente do regime tributário que a empresa opte (Simples Nacional, Lucro Presumido, Lucro Real).  
As manifestações expostas aqui, obviamente, partem da constatação da existência da situação fática, da defasagem tributária e do eventual esvaziamento do campo social, o que requereria, evidentemente, um estudo mais específico, inclusive do ponto de vista econômico e fiscal, até para que se possa tangenciar um momento oportuno para a concretização da mencionada tributação, em sendo esta viável e eficiente. 


5.  CONSIDERAÇÕES FINAIS
A Quarta Revolução Industrial está introduzindo efeitos, sem precedentes, nos distintos aspectos do cotidiano do cidadão, fato que é inerente a qualquer revolução antes vivida. Marcada pelo uso indiscriminado da Inteligência Artificial, essa revolução demonstra não só o potencial de transformação sobre o a arrecadação pública disciplinada pelo Direito Tributário, como sua evidente necessidade de fazê-lo. Afinal, o cenário lacunoso, decorrente da falta de normas específicas adaptadas às novas dinâmicas mercadológicas, faz com que incursões tributárias sobre essa nova realidade suscite mais questionamentos do que respostas. 
Vale salientar que, embora o Direito Tributário necessite renovar-se, deve respeitar porém, os princípios postos, com o peso e a atemporalidade constitucional que os embasam, em nome da segurança jurídica. Tais como a vedação ao poder público de tributar pautado em critérios, aleatórios, sigilosos, confiscatórios, sobretudo sem previsão legal.      
Outra observação interessante é a inercia do legislador frente a tais mudanças, propondo reformas tributárias confusas, que caminha distante, em sentindo retroativo, àquilo que a Revolução 4.0 já proporciona. 
Sobre a perspectiva dos streamings, entende-se que o legislador toma uma atitude com ares desesperado, quando o insere no rol de tributação pertinente ao ISS, através da Lei Complementar 157/2016. Tal atitude demonstra a atenção do legislador para que não haja, de maneira implícita, uma fuga de receita, de forma lícita (elisão fiscal), a qual é evidente pelo engessado sistema tributário atual. Mas o legislador deixa de observar a jurisprudência do STF, na construção da mencionada Lei Complementar, o que implica na evidente inconstitucionalidade, quanto à incidência de ISS sobre streaming. É evidente que há uma necessidade de adaptação à Revolução 4.0, portanto, situações como esta, exigem que conceitos e definições sejam estudados, para que o legislador consiga atender a real natureza jurídica do que se propõe à tributar.    
Infelizmente, atitude simétrica não foi vista perante as criptomoedas e a defasagem da obtenção de receitas por meio do Imposto de Renda é notório. É bem verdade que, na mineração, aspecto especialmente levantado neste trabalho sobre um tema tão complexo, não há evidente possibilidade incidência do IR. Contudo, há uma total perda de receita, frente ao ISS, posto que um minerador pode usar seu arcabouço computacional para acelerar transações para terceiros, e cobrar pelo feito. No que concerne à troca entre criptomoedas é visível a possibilidade de tributar para o IR, pois essa permuta entre criptomoedas pode ser mensurada economicamente, gerando, por conseguinte, condições para tal tributação. Como a averiguação da tributação incidente sobre criptomoeda, relativamente ao IR, em sua maior parte, emerge de uma mera Instrução Normativa da RFB, que não contempla outros sujeitos passivos, como as pessoas jurídicas, por exemplo, evidencia-se eventual perda de receita se empresas investem em criptomoeda, por falta de tecnicidade quanto à fiscalização fazendária.
Ainda sobre as criptomoedas, uma segunda possibilidade de fonte de receita seria sua tributação através do IOF, perfeitamente possível, quando equiparada à moeda estrangeira, sendo uma fonte de receita ainda mais recorrente para a União, do que sua tributação por renda, patrimônio ou lucro.  
A inércia presente na tributação de criptomoedas também é evidente quando o tema é tributação sobre robôs. E esta inovação tecnológica que progressiva infiltração nos distintos setores produtivos, perpassa a oportunidade de receita e reverbera sobre uma a questão social do desemprego que pode sujeitar o Estado a um desequilíbrio econômico e financeiro, na relação: ausência de ser recolhimento de receita sobre a folha de pagamento, e o incrementa os gastos do Estado com o financiamento de manutenção de fundos sociais. Neste trabalho, foram sugeridas duas possíveis alternativas para combater esse possível cenário, ambas ligadas à modalidade de “outras contribuições sociais”, cujo objetivo é manutenção do fundo de seguridade social, incidindo sobre aquele que pode torná-lo escasso.  
Por fim, constata-se que o tema, por obvio, não deve ser tratado de modo superficial. Primeiro por se tratar da complexidade do assunto, segundo por sua abrangência e terceiro por implicar na necessidade de melhor utilização do Sistema Tributário Nacional, o que revela a imperatividade da continuidade de estudos jurídicos, econômicos e políticos que proponham novas perspectivas capazes de colaborar no aprofundamento da matéria. 
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